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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPfRlTO SANTO 

--
Serra. de de 185 

-L E I N2 124-

Dispõe s ·obre emprént ·.mo, 

--------------------------------------
O Prefeito l"unicipal da Serra, Estado do Espirita Santc : 
Faço saber 
te lei1 

que a Câ.mara ~!unicipQ.l decretou. e eu sanciono a 

J.rt, 12 - Fica o Poder Executivo autorisado a cen­
trei~ com terceiros, um empréstimo até Cr$ 77 900,00 ( setenta e 
sete mil e novecentos cruzeiros) destinado á compra de deis cabe­
çotes para o motor de luz desta cidade, 

Art, 22 - O pra•o de pagamento e a taxa db juros se­
r-ao combinados pelo Pref•ito e a· parte ou partes, segundo a con­
veniência de amros, na fÓrma da lei, - , . :;2 - Revogam-se, as disposiçoeo em contr~rio. 

Gabinete do Pr~fcito l'uricipel de. 

Sor.re, cm 18 a.0 :c.lD.'-'.'ço Ce 195Si· 
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~-----:>Nely da ·Encarnaç.ão Llirenda, 
· Prefeito léunic:ipal / 
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